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ILUSTRiSSIMO SENHOR PREGOEIRO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, DAS SECRETARIAS 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA, 

TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, DE 

INFRAESTRUTURA, DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DE SAÚDE E 0 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARCO/CE. 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2021 (no 905.992 no Licitações-e) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).  

LS  SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. — EPP, devidamente qualificada nos autos 

do certame em epígrafe, doravante "Recorrente", vem tempestiva e mui respeitosamente ã presença de 

Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições do Subitem 8.2 do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe; 

no artigo 43, inciso V, artigo 45, e artigo 109, inciso I, alínea "b", todos da Lei n.° 8.666/93; nos incisos 

X, XI, e XV e XVI do artigo 40  da Lei n.° 10.520/02; e, ainda, no artigo 44 do Decreto n.° 10.024/19, 

interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão que consagrou o licitante INFORCOMP - COMERCIO DE MATERIAIS E 

SERVICOS EIRELI-ME arrematante do Item OS. 

Para tanto, vale-se a Recorrente das suficientes razões de fato e de direito delineadas 

a seguir. 

I. DA POSSIBILIDADE DE RECONSIDERACÃO DA DECISÃO VERGASTADA 

De proêmio, conforme dispõe o parágrafo 4° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, a ilustre 

Pregoeiro tem 05 (cinco) dias para reconsiderar a decisão vergastada. Se assim não o fizer, deve 

encaminhar o presente Recurso Administrativo à Autoridade Superior competente para conhecê-lo e, 

certamente, dar-lhe provimento. 

II. DO MÉRITO 

1. 	Em apertada síntese, trata-se de procedimento licitatório instaurado pelas SECRETARIAS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA, TECNOLOGIA 

E MEIO AMBIENTE, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, DE INFRAESTRUTURA, DE 

PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DE SAÚDE E O GABINETE DO PREFEITO, na 

modalidade Pregão, forma Eletrônica, tipo/critério de julgamento "Menor Prego", tendo por objeto o 
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Registro de pregos para aquisição de equipamentos de informática destinados as diversas Secretarias da 

Prefeitura do Município de Marco-CE., de acordo com o Termo de Referência constante no Anexo I do 

Edital. 

2. Eis que Vossa Senhoria, ilustre Pregoeiro, procedeu para com a consagração do licitante 

INFORCOMP - COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI-ME como arrematante das 31 

(trinta e uma) unidades de impressoras demandadas no Item 05. 

3. Data  maxima vet*  Ilustre Pregoeiro, tal decisão não merece nada além do que o seu pronto 

afastamento, senão vejamos. 

4. Primeiramente, o licitante arrematante do Item 05, INFORCOMP - COMERCIO DE 

MATERIAIS E SERVICOS EIRELI-ME, sequer informou o modelo de impressora ofertado para o Item 

05, limitando-se apenas a escrever a marca  CANON,  omitindo a informação do modelo, impossibilitando 

a avaliação da proposta, impedindo a transparência e ferindo a isonomia do processo. A simples 

"repetição" das especificações técnicas do edital na proposta, não garante o seu atendimento integral, 

devendo as afirmações não serem consideradas sem a devida comprovação. Senão vejamos:  
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S. 	Outrossim, por não informar o modelo exato oe impressora que oferta, o licitante em comento 

consolidou um cenário que viola a isonomia e a competitividade do certame, na medida em que ele pode 

entregar qualquer modelo da marca  CANON;  perceba, ilustre Pregoeiro, a proposta do aludido licitante 

pode comportar uma infinidade de modelos, todavia, as SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA, TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE, DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, DE IN FRAESTRUTURA, DE PLANEJAMENTO, 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DE SAÚDE E O GABINETE DO PREFEITO não tem, sequer, como 

saber se o modelo que  sera  entregue atende as especificações técnicas do Termo de Referência. 

6. 	Nunca é demais lembrar a todos os licitantes e a Administração Pública que todas as propostas 

devem ser firmes e precisas, limitadas, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter alternativas de 
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preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

7. 	Dessa forma, é necessário esclarecer duas coisas. A primeira é que a proposta é uma deciaração 

de vontade que, quando dirigida, cria uma situação jurídica nova e, quando recebida pelo seu 

destinatário, acarreta um efeito jurídico inafastavel que é a vinculação da palavra do proponente perante 

o destinatário (a quem a proposta foi dirigida). Significa que aquilo que foi prometido, deve ser cumprido 

integralmente, sob pena de responsabilização. Tal noção serve tanto no direito público, como no privado. 

8. A segunda é que a proposta apresentada na licitação somente pode ser aceita se preenchidos os 

requisitos materiais e formais necessários. Se a proposta foi classificada pelo Pregoeiro ou Comissão de 

Licitação, conforme o caso, significa que tais condições foram analisadas e legitimou a sua permanência 

no certame, porém em contradição ao exigido em edital, a classificação é indevida. 

9. Por requisitos materiais, entenda-se os critérios de aceitabilidade da proposta relacionados ao seu 

objeto. São as especificações técnicas, os certificados de validação ou homologação do produto, quando 

exigidos, entre outros. São requisitos formais, aqueles elementos relacionados ao modo de como a 

proposta deve se expressar. Como se trata de uma declaração de vontade que acarreta efeitos jurídicos, 

tais efeitos somente ingressão no mundo jurídico se não houver nenhum vicio que torne a declaração de 

vontade duvidosa. Em outras palavras, a proposta não pode conter nenhum vicio de consentimento. 

10. A apresentação de proposta destoante das condições estipuladas no edital e/ou desprovida de 

viabilidade formal, enseja, necessariamente, a sua desclassificação. Quer dizer que, em contraponto, a 

aceitação de proposta que contenha tais vícios, representa flagrante e grave ilegalidade, com violação 

aos princípios da isonomia e da vinculação ao ato convocatório. 

11. Quanto aos requisitos  formals,  segundo lição do festejado Celso Antônio Bandeira de Mello, a 

proposta deve ser: a) firme; b) séria; c) concreta; e, d) ajustada aos termos do edital. 

12. Firme é a proposta formulada sem titubeio, sem condicionantes, como por exemplo, a proposta 

que condiciona o preço ao compromisso de o órgão não atrasar pagamentos. Essa condição suspensiva 

retiraria a firmeza da proposta na medida em que o proponente não se compromete integralmente com 

o prego, impondo uma condição que, caso verificada, estaria autorizado a não cumprir. 

13. Séria é a proposta formulada com a intenção e a possibilidade de ser cumprida. Se há risco de a 

proposta não ser suportada pelo proponente, a mesma não garante os efeitos desejados pelo seu 

receptor. Dai porque as propostas inexequíveis devem ser desclassificadas nos certames iicitatórios. 

14. Concreta é aquela cujos termos encerra integralmente o seu objeto, não deixando 

margens para variações e identificando precisamente aquilo que representa. A proposta 
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indeterminada, não pode ser aceita justamente porque não garante ao receptor a exatidão 

daquilo que irá receber no momento da execução. Um  born  exempla, seria a hipótese de o 

proponente apresentar uma proposta, transcrevendo nela as especificações do edital (ou 

fazendo referência de que as atende integralmente) e deixar em branco o campo destinado 

marca e modelo. Tal circunstância torna indeterminada a proposta justamente porque não 

identifica com precisão o que será entregue no momento da execução. 

15. Finalmente, por ajustada aos termos do edital entenda-se a proposta que cumpre a totalidade 

dos critérios de aceitabilidade estipulados no ato convocatório, ou seja, que cumpra todos os requisitos 

ma teria is. 

16. Nesse viés, a Recorrida também não apresentou nenhum documento que comprove o 

atendimento integral das especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, tais como 

catálogos, prospectos, amostras,  folders,  manuais,  links  oficiais do fabricante, ou qualquer outra 

documentação idônea. Ela sequer informou o modelo para ser procurado na internet. 

17. Ora, ainda que o edital não exija explicitamente a indicação de modelo ou apresentação de 

catálogos, por diversas vezes, em vários dispositivos, o edital estabelece que a Pregoeiro será responsável 

por analisar se o equipamento ofertado pela empresa vencedora está de acordo com as especificações 

técnicas do Termo de Referência, podendo inclusive solicitar auxilio das  areas  técnicas competentes para 

subsidiar a sua decisão. 

18. Ademais, é Vosso dever, Ilustre Pregoeiro, desclassificar as propostas apresentadas que estejam 

incompletas, isto 6, não contenham informacão(6es) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação 

do produto licitado, assim as que também contenham limitações e conflitem com as normas do edital, 

conforme Subitem 7.9. e correlatos,  in  verbis: 

7.9. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas Que:  

7
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e
ontlitare.m com as normas deste Edital ou da Leaislactio em  victor;  

9 
 

Elam  incompletas, isto 6, não contenham informacão(des) suficiente(s)  
cue  Permita(m) a perfeita identificacão do produto licitado:  
7.9.4. Contiverem auaisauer limitacities ou condiciies substancialmente contraries ao 
presente Edital, que selam manifestamente inexeauiveis, por decisão do Pregoeiro, 
e  cue  tenham como referência propostas ou lances de outros licitantes.  

19. Ora, Ilustre Pregoeiro, como Vossa Senhoria poderia ter cumprido com suas atribuições, sem ao 

menos saber qual o modelo de equipamento está sendo ofertado pela Recorrida? Como Vossa Senhoria 

poderia obedecer ao disposto nos Subitem 7.9 e correlatos, se nem ao menos questionou qual modelo 

ela estaria ofertando ou solicitou documentos para a empresa arrematante comprovar que seu 

equipamento é compatível com as características do editai? 
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20. Trata-se de uma questão lógica, é preciso saber qual equipamento esta se adquirindo e se esse 

obedece a integralidade das exigências e especificações técnicas que foram previamente solicitadas no 

termo de referência e que vinculam a análise e aceitabilidade da proposta dos fornecedores 

Administração Pública. 

21. Vossa Senhoria aceitar a proposta da licitante INFORCOMP COMERCIO DE MATERIAIS E 

SERVICOS EIRELI-ME, sem ao menos saber qual modelo foi ofertado, viola não apenas os princípios 

administrativos licitatórios da vinculação ao edital, legalidade, isonomia e da competitividade, mas 

também os princípios administrativos constitucionais da publicidade e da eficiência, esculpidos no artigo 

37 da Carta Magna de 88. Data  maxima yank?,  ilustre Pregoeiro, como que Vossa Senhoria, e os demais 

licitantes (para fins recursais) avaliaram a conformidade do equipamento ofertado pelo licitante 

INFORCOMP - COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI-ME as especificações técnicas do 

Termo de Referência sem saber, efetivamente.. o modelo ofertado? 

22. Tão somente por não ter cumprido as regras editalicias de apresentação de proposta o licitante 

INFORCOMP - COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI-ME deveria ser compulsoriamente 

desclassificado. 

23. Não obstante, caso Vossa Senhoria entenda pela não desclassificação sumária da Recorrida, que 

providencie a realização de diligências junto a licitante, para que essa informe o modelo que esta 

ofertando e apresente catálogos que comprovem o atendimento integral as especificações técnicas 

estabelecidas no Termo de Referência. 

24. Vossa senhoria bem sabe que havendo alguma omissão ou obscuridade na proposta dos licitantes, 

há um poder-dever por parte da Comissão de Licitação/Pregoeiro em realizar a diligência. 

25. A diligência é ferramenta que decorre dos princípios da Administração Publica, conforme previsão 

legal no  art.  43, §30, dispõe a Lei no 8.666/1993, portanto independe de previsão no edital por estar 

estabelecida em lei.  

Art.  43. A licitação  sera  processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos:  

30  E facultada a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a Promoção dediliqência destinada a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação  due  deveria constar oridinariamente da proposta.  

26. 0 MU entende que a diligência é  urn  dever do responsável pela condução do certame, conforme 

Acórdão abaixo: 

"Ao constatar incertezas sabre o cumprimento de disriosicões legais ou editalicias,  
especial mente dúvidas  ape  envolvam critérios e atestados  clue  objetivam comprovar 
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a habilitação das empresas em disputa, o responsável pela conducão do certame 
deve promover diligências para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos 
documentos  ape  servirão de base para a tomada de decisão da Administracão  (art.  
43, 6 30, da Lei 8.666/1993)" (Acórdão TCU no 3.418/2014-Plenário)." 

27. Outrossim, Ilustre Pregoeiro, Vossa Senhoria há de concordar: não há motivos para prosperar a 

classificação da aludida licitante INFORCOMP COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI-

ME. Data  maxima  venia, a não comprovação de atendimento a integralidade das exigências editalicias 

consubstancia a inaptidão das propostas e do licitante em comento, e o manifesto descurnprimento do 

Edital, o que viola a isonomia entre os licitantes. 

28. Por ter o licitante INFORCOMP - COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI-ME 

apresentado proposta em evidente descumprimento as exigências editalicias em comento, eventual 

decisão de adjudicação do Item 05, em seu beneficio perpetraria feridas de morte as máximes 

principiológicas licitatórias, mormente as do julgamento objetivo, da vinculação ao instrumento 

convocatório, da legalidade, isonomia e, ainda, da seieção da proposta mais vantajosa. 

29. Esse é o entendimento, exaustivamente firmado pelos Tribunais Superiores, mormente o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, senão vejamos: 

"AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.992 DISTRITO FEDERAL. RELATOR: MIN. GILMAR MENDES. 
AGTE.(S) JORGE  LUIS  RIBEIRO. AGDO.(A/S): CESPE e UNE. 4. edital é lei do certame e vincula 
tanto a Administracao Pública quanta os candidates.  5 Ausência de argumentos suficientes para 
infirmar a decisão agravada. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

30. Pertinente colacionar, também, o entendimento do Judiciário: 

"EMENTA — AGRAVO DE INSTRUMENTO— AÇÃO ANULATORIA — CONCORRÊNCIA — NÃO ATENDIMENTO 
As EXIGÊNCIAS DO EDITAL — PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL — AUSÊNCIA DO 'FUMUS BONI 
IURIS' — RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. 0 principio da vinculacâo ao edital imp6e 
flue a Administracão e os licitantes respeLote as normas estabelecidas np_instrUMente 
convocatOrio, sob pena de nulidade dos atos praticados. 2. Evidenciado  clue  o licitante 

vist sn 	'I 	m eeim_gue estas não são ileoais ou 
razoabilidade, sua 	do certamente é medida 

gReapolie por ofensa ao principio clninggiaao  'rat  convocatório.  3. Agravo 
de Instrumento não provido. 
(TJMS - AI: 14049893020188120000 MS 1404989-30.2018.8.12.0000, Relator:  Des.  Alexandre Bastos, 
Data de Julgamento: 20/03/2019, 42  Camara  Cível, Data de Publicação: 22/03/2019)." 

31. No âmbito dos procedimentos licitatórios, o desrespeito as condições estabelecidas no 

instrumento editalicio e seus correlatos acaba por consubstanciar golpe fatal à máxime principiológica da 

vinculação ao intrumento convocatório, que, consoante da douta lição de Maria  Sylvia  Zanella  Di Pietro':  

"Trata-se de principio essencial cuia inobservância enseia nulidade do procedimento.  Wm  de 
mencionado no artigo 3° da Lei n.° 8.666/93m ainda tem seu sentido explicitado no artigo 

'"Direito Administrativo", 27a ed., 2013,  pp.  386 e 387. 
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41, segundo o  qua!  "a Administração não pode descumprir as normas e condicães do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada". E o artigo 43, inciso V, ainda exige que olulgamento 
e classificação das propostas se facam de acordo com os critérios de avaliação constantes no 
edital. (...)" 

32. Destarte, o licitante em comento deve ser desclassificado, em conformidade e respeito as regras 

do próprio Edital. Isso porquanto não cumpriu com as regras do jogo, em manifesto descumprimento 

das exigências editalicias! 

33. Imperioso salientar o fato de que, caso Vossa Senhoria, Ilustre Pregoeiro, não proceda com a 

diligência ou desclassificação da licitante em comento — o que admite-se tão somente por cautela e amor 

ao debate —, a Recorrente levará a questão para análise no Egrégio Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará — TCE/CE, em sede de controle externo, bem como para apreciação pelo poder judiciário, em sede 

de mandando de segurança, junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará — Ti/CE; não querendo o 

fazer, todavia, em sendo necessário, fará. 

34. Sem mais delongas, por guarida em todas as suficientes razões de direito delineadas  in  supra, o 

Recorrente roga o que se segue.  

III. DOS  PEDIDOS  

Ante as razões expostas  in  supra, a Recorrente roga que Vossa Senhoria reconsidere o 

dectsum, de forma a proceder, por via de consequência, à desclassificação do licitante INFORCOMP - 

COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI-ME para o Item 05, de forma que Vossa Senhoria 

proceda, consequente e subsequentemente, ao chamamento do  ranking  de classificação para o aludido 

Item no caso do licitante não comprovar o atendimento ás especificações técnicas. 

Se assim não o fizer, que se digne Vossa Senhoria a encaminhar o presente Recurso 

Administrativo à Autoridade Superior competente para conhecê-lo e, certamente, dar-lhe provimento. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Brasilia/DF, 10 de dezembro de 2021.  

LS  SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA — EPP 
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- 0  name  do arquivo não poderá conter espaço, tetras com acento, virgula, ponto e virgula e caracteres considerados especiais ou a tetra 'C. 

Lista de anexos da proposta 

Data e Hora de inclusão 	+ 

10/12/2021 22:38:03 

08/12/202110:00:01 

24/11/2021 11:56:30 

24/11/2021 11:56:22 
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

N°  DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

s5
-p.0 De A, 

P $' 	sa 
o 0 
u -------, 1‘,  

o 

RICA,,  
NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra  up)  

53201549119 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1- REQUERIMEN I 0 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Nome: 	 LS  SERVICOS DE INFORMATICA E FLFTRONICA LTDA EPP 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a  VS  a o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO DEP2100067698  

1 

N°  

I 

FCN/REMP 

1 1111111 111 I I Illi 

• 1 	002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL  

BRASILIA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comercio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

18 Marco 2921 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A, decisão 

/ 	/ 
Data 

NÃO 	/ 	/ 	 NÃO 	j_ / Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

2' Exigência 31  Exigancia 	 41  Exigência 	5' Exigéncia 

II 	 I 	E 	E 

I 	I 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
21  Exigence 	 31  Exigence 	 4° Exigência 	na Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 0 
Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 

Data 	 Vogal 	 Vocal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERvAÇOES 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 1668926 em 24/03/2021 da Empresa  LS  SERVICOS DE IN  FORMAT!  CA E ELETRONICA LTDA EPP, CNPJ 
10793812000195 e protocolo DFP2100037698 - 12/03/2021. Autenticação: 9A9F23742CECE5F8C762738596C1723BAEDFAEA. Maxmiliam 
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse httplaticis.df.govbr e informe no do protocolo 21/028.783-7 e o código de 
segurança iBNI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/03/2021 por Maxrniliarn Patriota Carneiro — Secretário-Geral. 
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03/03/2021 21/028.783-7 

RUBRIC  

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS D D 

DISTRITO FEDERAL 
Registro Digital 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador 	Data 

Identificação do(s)Assinante(s) 
Nome 	 Data Assinatura CPF 

830.417.701-30 SILVIO MOREIRA DOS SANTOS 	 124/0312021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g% 

Selo Ouro - Certificado Digital 

DFP2100037698 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 1668926 em 24/03/2021 da Empresa  LS  SERVIÇOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA EPP, CNPJ 

"10793812000195 e protocolo DEP2100037698 - 12/03/2021. Autenticaç3o. 9A9F23742CECE5F8C732738596C1723BAE0FAFA. Maxmiliam 
Patriota Carneiro - Secretario-Geral. Para validar este documento, acesso http://jucis.df.gov.br  e informe n° do protocolo 21/028.783-7 e o código da 
segurança iBNI Esta cepia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/03/2021 por Max.miliarn Patriota Carneiro — Secretario-peral. 
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LS  SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA EPP 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE LIMITADA 

CNPJ 10.793.812/0001-95 

NIRE 53201549119 

SILVIO MOREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
03/07/1975, portador da Carteira de Habilitação CNH n2  02892817530, 
expedida pelo DETRAN/DF e inscrito no CPF sob n2  830.417.701-30, residente 
e domiciliado na Quadra 08, Lote 49, Setor Norte, BrazIandia, na Cidade de  
Brasilia,  Distrito Federal, sob CEP n2 72.710-080 E  

ANTONIO  CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido  ern  26/09/1976, 
portador da Cédula de Identidade n2  164.804-0, expedida pelo SSP/DF e 
inscrito no CPF sob n2  781.499.911-15, residente e domiciliado no QNL 24, 
Conjunto B, Casa 14, Taguatinga, na Cidade de  Brasilia,  Distrito Federal, sob 
CEP n2  72.161-402, 

Únicos sócios da empresa  LS  SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA EPP, com 
sede e foro na SHCGN CR Quadra 702/703, s/n, Bloco A, Loja 47, Parte FJ, Asa Norte,  Brasilia,  
Distrito Federal, sob CEP n2 70.720-610, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal 
sob NIRE n2. 53201549119, por despacho em sessão de 13/05/2016, e inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob o n2. 10.793.812/0001-95, resolvem por este 
instrumento particular e na melhor forma de direito, ALTERAR e CONSOLIDAR o Contrato 
Social, conforme clausulas e condições seguintes: 

Cláusula V — Os sócios resolvem ALTERAR o endereço da sociedade PARA SHCS CR 516, 
Bloco B, n2 69, Parte C055, 12 Pavimento, Asa Sul, Cidade de  Brasilia,  Distrito Federal, CEP: 
70.381-525. 

Parágrafo Único — A sociedade mantém contrato particular com armazém para 
estoque e distribuição de mercadorias. 

Cláusula 22 — Os sócios resolvem ALTERAR a descrição do objeto social PARA Comércio 
atacadista de equipamento e periféricos de informática, com importação e exportação de 
artigos do ramo, suprimentos, acessórios, prestação de serviço de locação, montagem, 
integração, industrialização, manutenção, reparos e assistência técnica de produtos 
eletrônicos e de informática, serviços de digitação, preparação de base para processamento 
de dados, serviços de escritórios e de apoio administrativo. Comércio atacadista de 
equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico, sistema de circuito 
fechado de TV (CFTV), Comércio atacadista de programas de computadores  (software,  
comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e pegas, 
equipamentos de telefonia e comunicação, manutenção e reparação de máquinas, 
aparelhos e materiais elétricos, comércio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de  
audio  e  video  e suprimentos de informática, aluguel de máquinas e equipamentos para 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 1668926 em 24/03/2021 da Empresa  LS  SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LIDA EPP, CNPJ 

t10793812000195 e protocolo DEP2100037698 - 12/03/2021. Autenticação: 9A9F23742CECE5F8C7B2738596C17236AEDFAFA. Maxmiliam 
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acosse httpliticis.df.gov.br  e informe n° do protocolo 21/028.783-7 e o código de 
segurança iBNI Esta copla foi autenticada digitalmente e assinada em 24/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-neral.  
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especializado de eletrodomésticos e 

LS  SERVIÇOS DE NFORMATICA E ELETRÔNICA LTDA EPP 

5-q ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE LIMITADA 

CNPJ 10.793.812/0001-95 

N1RE 53201549119 

escritório, treinamento em informática. Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica especifica, Consultoria em tecnologia da informação, 
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias, Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo, Fornecimento e gestão de 
recursos humanos para terceiros, sendo somente escritório no local, divididas entre 
atividades principal e secundarias enquadradas pela Comissão Nacional de Classificação — 
CONCLA, conforme segue: 

I. 	PRINCIPAL 
a. 	62.09-1/00 — Suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; 
SECUNDARIAS 

33.13-9/99 — Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados anteriormente; 
46.49-4/01 — Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal 
e doméstico; 
46.49-4/02 — Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 
46.49-4/04 — Comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria; 
46.51-6/01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6/02 — Comercio atacadista de suprimentos para informática; 
46.52-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos 
equipamentos de telefonia e comunicação; 
46.65-6/00 — Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
comercial; partes e pegas; 

i. 47.51-2/01 — Comércio 
suprimentos de informática; 
47.53-9/00 — Comércio varejista 

equipamentos de  audio  e  video;  
77.33-1/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
77.39-0/99 — Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais 
industriais não especificados anteriormente, sem operador 

m. 78.30-2/00 — Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
n. 85.99-6/03 —Treinamento em informática; 
o. 95.12-6/00 — Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 
p. 95.21-5/00 — Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrânicos de 

uso pessoal e doméstico; 
q 95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos; 

-2 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 1668926 em 24/03/2021 da Empresa  LS  SERVICOS DE iNFORMATICA E ELETRONICA LTDA  ERR.  CNPJ 
10793812000195 e protocolo 0FP2100037698 - 12/03/2021. Autenticação: 9A9F23742CECE5F8C7132738596C17235AEDFAFA. Maxmiliam 
Patriota Carneiro - secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:I/jucis.df.gov.br  e informe n° do protocolo 21/028.783-7 e o código de 
segurança iBNI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro— Secretário-Geral. 
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Ss  

LS  SERVIÇOS  OE  NFORIVIATICA E ELETRÔNICA LTDA EPP  

51  ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOUEDADE LIMITADA  

CNN  10.793.312/0001-95 

NIRE 53201549119 

r. 70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica; 

s. 62.04-0/00 - Consultoria  ern  tecnologia da informação; 
t. 46.19-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 

mercadorias; 
u. 82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo. 

Cláusula 31  - As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Cláusula 4-4 - Avista das modificações ora ajustadas, CONSOLIDA-SE o contrato social, com 
a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
LS  SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA EPP  

CNN  10.793.812/0001-95 
NIRE 53201549119 

SILVIO MOREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
03/07/1975, portador da Carteira de Habilitação CNH n2  02892817530, 
expedida pelo DETRAN/DF e inscrito no CPF sob n°830.417701-30, residente 
e domiciliado na Quadra 08, Lote 49, Setor Norte, Braziandia, na Cidade de  
Brasilia,  Distrito Federai, sob CEP ri2 72.710-080 E  

ANTONIO  CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 26/09/1976, 
portador da Cédula de Identidade n2  164.804-0. expedida pelo SSP/DF e 
inscrito no CPF sob n2  781.499.911-15, residente e domiciliado no QNL 24, 
Conjunto B, Casa 14, Taguatinga, na Cidade de  Brasilia,  Distrito Federal, sob 
CEP n°72.161-402, 

Únicos socios da empresa  LS  SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA EPP, com 
sede e foro na SHCS CR 516, Bloco B, n° 69, Parte C055, 12  Pavimento, Asa Sul, Cidade de  
Brasilia,  Distrito Federal, CEP: 70.381-525, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal 
sob NIRE n2. 53201549119, por despacho em sessão de 13/05/2016, e inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica CNRI sob o n°. 10.793.812/0001-95, resolvem por este 
instrumento particular e na melhor forma de direito, CONSOLIDAR o Contrato Social, 
conforme cláusulas e condições seguintes: 

- 3 - 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n' 1668926  ern  24/03/2021 da Empresa  LS  SERVIÇOS DE INFORMATIÇA E ELETRONICA LTDA EPP, CNPJ 
10793812000195 e protocolo DEP2100037698 - 12/03/2021. Autenticação: 9A9F23742CECE5F8C752738596C1723BAE0FAFA. Maxmiliam 
Patriota Carneiro - Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br  e informe n° do  protocols;  21/028.783-7 0 0 código de 
segurança iBNI Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secrettrica eral. 
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LS  SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA EPP 

SE ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE LIN1ITADA 

CNPJ 10.793.812/0001-95 

NIRE 53201549119 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, CAPITAL E OBJETO 

Cláusula 1! - A sociedade gira sob o nome empresarial de  LS  SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E 

ELETRÔNICA LTDA EPP, tem sede social no SHCS CR 516, Bloco B, n2  69, Parte C055, 12  

Pavimento, Asa Sul, Cidade de  Brasilia,  Distrito Federal, CEP: 70.381-525 e tem como nome 

fantasia  LS  INFORMÁTICA E ELETRÔNICA. 

Parágrafo Primeiro - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: Declara sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da 

Lei Complementar n2. 123, de 14/12/2006. 

Parágrafo Segundo - A sociedade mantém contrato particular com armazém para 
estoque e distribuição de mercadorias. 

Cláusula 	- 0 capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 

(duzentos mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do pais, assim distribuídas aos sócios: 

NOME % COTAS VALOR R$ 

SILVIO MOREIRA DOS SANTOS 99 198.000 RS 198.000,00  

ANTONIO  CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA 1 2.000 R$ 	2.000,00 

TOTAL 100 200.000 R$ 200.000,00 

Cláusula 39  - A sociedade tem por objeto social o comerc.o atacadista de equipamento e 
periféricos de informática, com importação e exportação de artigos do ramo, suprimentos, 
acessórios, prestação de serviço de locação, montagem, integração, industrialização, 

manutenção, reparos e assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática, serviços 
de digitação, preparação de base para processamento de dados, serviços de escritórios e de 

apoio administrativo. Comércio atacadista de equipamentos elétricos e eietrânicos de uso 
pessoal e doméstico, sistema de circuito fechado de TV (CFTV), Comércio atacadista de 

programas de computadores  (software,  comércio atacadista de máquinas e equipamentos 

para uso comercial, partes e pegas, equipamentos de telefonia e comunicação, manutenção 

e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos, comercio varejista de 

eletrodomésticos, equipamentos de  audio  e  video  e suprimentos de informática, aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritório, treinamento em informática. Atividades de 

consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, Consultoria em 
tecnologia da informação, Representantes comerciais e agentes do comércio de 

mercadorias, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 1668926 em 24/03/2021 da Empresa  LS  SERVICCS DE INFORMATICA E ELETRCNICA LTDA EPP, CNPJ 
10793612000195 e protocolo DFP2100037698 - 12/03/2021. Autenticação: 9A9F23742CECE5F8C7B2738595C1723BAE0FAFA, Maxmiliam 
Patriota Carneiro - Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse htip://jucis.df.gov.br  e informe n° do  protocols  21/028.783-7 e o código de 
segurança iBNI Esta cópia foi autenticada digitalmente a assinada em 24/03/2021 por Maxmiliarn Patriota Carneiro Secretário-Geral.—  
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LS  SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA [PP 

52 ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE LIMITADA 

CNR1 10.793.812/0001-95 

NIRE 53201549119 

Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, sendo somente escritório no 
local„ divididas entre atividades principal e secundarias enquadradas pela Comissão 
Nacional de Classificação—CONCLA, conforme segue: 

PRINCIPAL 
a. 	62.09-1/00 —Suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; 
SECUNDARIAS 
a. 33.13-9/99 — Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 

elétricos não especificados anteriormente; 
b. 46.49-4/03. — Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal 

e doméstico; 
c. 46.49-4/02 — Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 

doméstico; 
d. 46.49-4/04 — Comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria; 
e. 46.51-6/01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
f. 46.51-6/02 — Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
g. 46.52-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 

equipamentos de telefonia e comunicação; 
h. 46.65-6/00 — Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

comercial; partes e pegas; 
i. 47.51-2/01 — Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática; 
j. 47.53-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de  audio  e  video; 
lc  77.33-1/00 —Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
I. 77.39-0/99 — Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador 
m. 78.30-2/00 — Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
n. 85.99-6/03 —Treinamento em informática; 
o. 95.12-6/00 — Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 
p. 95.21-5/00 — Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de 

uso pessoal e doméstico; 
q. 95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos; 
r. 70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica especifica; 
s. 62.04-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
t. 46.19-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de 

mercadorias; 

5 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 1668926 em 24/03/2021 da Ernpresa  LS  SERVICOS DE INFORMÁTICA E ELETRONICA LTDA EPP, CNPJ 
10793812000195 e protocolo 0FP2100037698 - 12/03/2021. Autenticação: 9A9F23742CECE5F8C762738596017233AE0FAFA. Maxmiliam 
Pataota Carneiro- Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.dtgov.br  e informe n° do protocolo 21/028.783-7 e o codigo de 
segurança iBNI Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretario-
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LS  SERVIÇOS DEPNFORIV/AT!CA E ELETRÔNICA LTDA EPP 

52  ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE LIMITADA 

CNPi 13.-193.812/0001-95  

WIRE  53201549119 

U. 82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo. 

CAPÍTULO II 
DA DURAÇÃO, RESPONSABILIDADES E ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 42 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 	- A sociedade iniciou suas atividades em 05/03/2009 e seu prazo de duração 
por tempo indeterminado. 

Cláusula 6 - A sociedade é administrada pelo sócio SILVIO MOREIRA DOS SANTOS, acima 
qualificado, que assinará todos e quaisquer documentos de responsabilidade da sociedade 
SEPARADAMENTE, podendo nomear representante legal para representar a sociedade em 
juizo ou fora dele, ATIVA E PASSIVAMENTE, bem como praticar todo e qualquer ato de 
interesse da sociedade, sendo-lhes no entanto, absolutamente vedado, usá-las em negócios 
alheios aos objetivos  socials,  tais como: abonos, endossos de favores e  etc.  

Cláusula 72  - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CAPÍTULO Ill 
DO EXERCÍCIO e FALECIMENTO 

Cláusula 	- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, o lucro apurado poderá ser 
distribuído desproporcionalmente a quantidade de quotas de cada sócio, de acordo com o  
art.  1053 combinado com o  art.  997, inc. VII da Lei ng 10.406/2002 (código civil) e na 
proporção de suas cotas sociais, os prejuízos apurados. 

Cláusula 9!  - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Cláusula 102 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os socios. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 1668926 em 24/03/2021 da Empresa  LS  SERVICCS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA EPP, CNPJ 
10793812000195 e protocolo CFP2109037698 - 12/03/2021. Autenticaçào: 9A9F23742CECE5F8C7B2738596017236AE0FAFA. Maxmiliam 
Patriota Carneiro - Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse httElljucis.dt.gov.br  e informe n' do protocolo 21/028.783-7 e o código de 
segurança iSNI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretario- eral.  
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Cláusula 11 - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar retirada mensal, a titulo de  pro-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 12 - Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará 
suas atividades com os seus herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres  sera  
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - 0 mesmo procedimento  sera  adotado  ern  outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CAPÍTULO IV 
DELIBERAÇÕES FINAIS 

Cláusula 13 - 0 administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
que não se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou 
a propriedade. 

Cláusula 14 - Fica eleito o foro de Brasilia/DF, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões que possam advir do presente 
instrumento. 

E por estar assim justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento de ALTERAÇÃO.. de via única, obrigando-se fielmente por si e 
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Brasília/DF, 11 de dezembro de 2020.  

SILVIO MOREIRA DOS SANTOS 
	

ANTONIO  CLEIVHLTON DO NASCIMENTO SILVA 
assinado digitalmente 

	
assinado digitalmente 

via certificado digital 
	

via certificado digital 

-I - 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 1668926 em 24/03/2021 da Empresa  LS  SERVICCS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA EPP, CNPJ 
10793812000195 e protocolo DFP2100037698 - 12/03/2021. Autenticaaao: 9A9623742CECE5E8C732738596C17238AEDEAFA. Maxmiliam 
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acosse http://jucis,dagov.br  e informe n° do protocolo 21/025.783-7 e o código de 
segurança iBNI Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-peral.  
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21/028.783-7 

ERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

JUNTA CO  

!Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador 	Data 

03/03/2021  DFP2100037698 

Documento Principal 

24/03/2021  830.417.701-30  SILVIO MOREIRA DOS SANTOS 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

781.499.911-15  ANTONIO  CLEMILTON DO NASCIMENTO SiLVA 124/03/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gYub 

'Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - BaleAo Denatran 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito  Fedora!  
Certifico registro sob o n° 1668926 em 24/03/2021 da Empresa  LS  SERVIDOS DE INFORNIATICA E ELETRONICA LTDA EPP, CNPJ 
10793812000195 e protocolo OFP2100037698 - 12/03/2021. Autenticação: 9A9F23742CECE5F8D7132738596C17236AE0FAFA. Maxmiliam 
Patriota Carneiro - Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br  e informe  rip  do protocolo 21/028.783-7 e o código de 
segurança il3NI Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/03/2021 por Maxmifiam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.  
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o 	4"o 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 	 to 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado cia Fazenda do Distrito 'Federal 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa  LS  SERVICOS DE INFORMÁTICA E ELETROMCA LTDA 
EPP. de CNPI 10.793.812/0001-95 e protocolado sob o  Mullen)  21/028.783-7 em 12/03 /2021, encontra-se registrado 
na Junta Comercial sob o número 1668926,  ern  24/03/2021. 0 ato foi deferido eletrânicamente pelo examinador 
Alaine Pereira Leite. 

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, devera ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços I Validar Documentos Outp://portaiservicos.jueis.dEgov.br/Porial/panes/  
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o numero de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assmmre 
 

C. 	1: 

CPI' 	 Nome Data Assinatura 
830.417.701-30 	SILVIO MOREIRA DOS SANTOS 24/03/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Principal 

si  

CPF Nome 

830.417.701-30 SILVIO MOREIRA DOS SANTOS 

781.499.911-15  ANTONIO  CLEMLLTON DO NASCIlVfENTO SILVA  

Brasilia.  quarta-feira,  24 de mat-go de 2021  

Documento assinado eietrtinicamente por  Maine  Pereira Leite. Servidor(a) Publico(a), em 
24/03/2021, as 12:29 conforme horário  official  de  Brasilia.  

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de  sender's  da iucisdf informaado o 
número do protocolo 21/028.783-7. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 1668926  ern  24/03/2021 da Empresa  LS  SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA EPP, CNPJ 
10793812000195 e protocolo DEP2100037698 - 12/03/2021. Autenticação: 9A9F23742CECE5F8C7E2738596C17238AEDFAFA. Maxmiliam 
Patriota Carneiro - Secretario-Geral. Para validar este documento, acesso http://jucis.cif.gov.br  e Informe n° do protocolo 21/028.783-7 e o código de 
segurança iBNI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/03/2021 por Msxmiliam Patriota Carneiro — Secreterio- eral.  
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CPF Norne 

702.261.211-00 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO  

Identificação do(s) Assinante(s) 

JUNTA CO ,F  fit*,  INDUSTRIAL E SERVIÇOS 
\\ DISTRITO FEDERAL 	

tu Tusija::1/2 

Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Brasilia.  quarta-feira, 24 de março de 2021 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 1668926 em 24/03/2021 da Empresa  LS  SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA EPP, CNPJ 
10793812000195 e protocolo DEP2100037598 - 12/03/2021. Autenticaç5o: 9A9F23742CECE5E8C732738596C17238AEDFAFA. Maxmiliam 
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento. acesse http://jucis.dtgov.er  e informe n° do protocolo 21/028_783-7 e o código de 
segurança iBNI Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-geral. 
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nciz  da  Fkojbaca 
Ube trvri 

Pr,  ' 	:02100-2, 
e ce 2001 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PR/VAT:VD DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00,  Joao  Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://nvww.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.gpb.jus.br/selo-digital/.  

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa  LS  SERVICOS DE INFORMATICA E 
ELETRONICA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa  LS  
SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a  LS  SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8', §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3', incise X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/05/2021 21:54:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevádo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa  LS  SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.notbr  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração e valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 155661305214937196478-1 
zLegislacães Vigentes: Lei Federal n°8.935/94. Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 



Licitação [n° 904540] e Lote [n° 3] 

Lista de anexos da proposta 

Nome Arquivo 

FGTS 15 DE DEZEMBRO.gdf (*) 

CERTIDAO FAZENDA 30 DE JANEIRO.pdf C) 

PROCESSO_BALANO JUCIS 2020.pdf C) 

Tamanho MD 

0,081 

0,069 

1,724 

Date  Inclosed,  

16/11/2021 10:00:25 

16/11/2021 09:59:25 

18/11/2021 0959:13 

contrato social asa .pdf C) 1.746 16/11/2021 09:68:58 

27 SINTEGRA.pdf (*) 0,051 16/11/2021 09:58:46 

Ci INSCRICAO ESTUDUAL (1).pdf C) 0,065 16/11/2021 09:58:34 

o CERTIDAO ASA CNDT 31 DEZEMBRO 2021.pdf (1 0;086 16/11/2021 09:58:23 

balanco2019_07-06-2021-102151. pdf (*) 0,263 16/11/2021 09:58:13 

2'.2 alvara0002.pdf (*) 0.308 16/11/2021 09:58:01 

0 ATESTADO DE CARA TEC PREFEITURA TEOTONIO 0,188 18/1112021 09.57:48 

VILELA.pdf C) 

rg_08-02-2021-150808.pdf (*) 0,217 16/11/2021 09:57:34 

SituaVjo Cadastralpdf C) 0,091 16/11/2021 09:57:24 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 10 DE SETEMBRO.pdt (") 0;23 16711/2021 09:57:09 

ODE 22 DEZEMBRO.pdf C) 0,011 16/11/2021 09:56:57 

LICITAjgrO 27 DE DEZEMBRO.pdf C) 0,011 16/11/2021 09:56:41 

ORGAOS PUBLICOS 27 DE DEZEMBRO.pdf (*) 0,011 18/11/2021 09:56:28  

CRC  DF 17 de janeiro.pdt C) 0,052 16/11/2021 09:56:15 

Termo de Abertura e Encanamento LIVRO DIARIO (2) (1).pdf 0,199 16/11/2021 09:54:44 

C) 

CONTRATO SOCIAL ASA DISTRIBUIDOR 1 ALTERA990.pdf 0,773 16/11/2021 09:54:35 

C) 

2..2t tjd1 27 de oUtubro.pdt (2) 0,134 16/11/2021 09:54:25 

2.2 ATESTADO REGIONAL RECARGA DE TONER.pdt C) 0,175 16/1112021 09:64:14 

-0 ATESTADO RIBEIRO PRETapdt (1 0,208 16/11/2021 09:54:02  

cop)  29 oulubroodt C) 0.123 16/11/2021 09:53:50 

0 G005ult20pLantes (2) (1).pcil (") 0,097 16/11/2021 09:53:41 

O PROPOSTA 904540.pdf (") 0.242 16/11/2021 09:63:24 

DECLARA95/0 DE MENOR DE IDADE.pdf C) 0,351 16/11/2021 09:53:04 

-..21 declaraSgt Asa.pdf (") 0,338 16/11/2021 09:52:54 

Mostrando de 1 aié 27 de 27 registros 

' Este documento pertence a TODOS os lotes desta  belle*.  

Nâo sou um robe) 
;APTCMA :  

Download 
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Licitacao Marco <licitacaomarco@ marks° uoRicia>  

  

    

Recurso PE 32/2021 - Item 5 -  LS  Serviços de Informática e Eietrônica.  (OP  20250) 
2 mensagens 

REAL <pospregao@realinformatica.net.br> 
Para: licitacaomarc,o@gmail.com  

10 de dezembro de 2021 22:42 

Prezado(a) $r.(a) Pregoeiro(a), 

A  LS  SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob n° 10.793.812.0001-95, por 
intermédio de seu(a) representante legal o(a) Senhor(a) SILVIO MOREIRA DOS SANTOS, portador(a) da Carteira 
de Identidade n° 1.822.305— SSP/DF e do CPF n° 830.417.701-30, vem apresentar anexo RECURSO, tempestiva e 
mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, de acordo com a legislação vigente e em consonância com o 
edital de Pregão Eletrônico n°32/2021. 

Informamos que nossas razões de recurso também foram anexadas no sistema licitações-e, através do campo 
"Incluir anexo proposta", conforme documento anexo "env.rec.sistema(1).pdf" 

Por gentileza, poderia nos confirmar o recebimento deste  e-mail?  

Atenciosamente, 

"REAL  

Departamento Governo  

E-mail: pospregao@realinformati  ca. net.  br  

Tel (61) 3968-9898 

5 anexos 

REAL 
1..:roPmitrICA image001.png 

7K 

,.0.1  Recurso  PE 32.2021 - Item 5- LS Servicos. (OP 23250).pcif 
294K 



'711. env.rec.sistema(1).pdf 
123K 

Ati) 03- CONTRATO SOCIAL - & ALTERAÇÃO CONSOLIDADA.pdf 
" 1831K 

AUD -CNH SÓCIO SILVIO.pdf 
1036K 

 

Licitacao Marco <licitacaomarco@gmail.com> 
Para: REAL <pospregao@realinformatica.netbr>  

Bom dia, confirmo recebimento. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

 

13 de dezembro de 2021 07:46 
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